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PARECER JURÍDICO 

I - OBJETO DE ANÁLISE: 

Foi solicitado Parecer Jurídico sobre a impugnação interposta pela empresa 

R.C. Móveis Ltda, referente ao Edital convocatório n. 95/2021, mais precisamente sobre o 

registro dos equipamentos perante a Anvisa e autorização de funcionamento das empresas. 

O referido edital trata de Pregão Eletrônico com validade de 12 (doze) meses, 

para aquisição de materiais permanentes para o Hospital Municipal de Ponte Serrada, 

conforme itens do anexo I. 

II - EXAME: 

O Município lançou Edital de Processo Licitatório buscando a contratação de 

empresa para aquisição de materiais permanentes do Hospital Municipal, tudo conforme 

Edital de Pregão n. 95/2021. 

Alega a Recorrente a necessidade de readequação do Edital para incluir 

algumas exigências.  

III – NO MÉRITO 

O Município publicou o Edital de Pregão n. 95/2021, e em seguida o Aviso de 

Retificação do Edital no dia 13/10/2021, o qual prevê as exigências para a Habilitação: 

 

QUANTO A HABILITAÇÃO: LEIA-SE  
10. HABILITAÇÃO  
10.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
10.1.4 Declarações: Todos os Modelos anexos ao Edital  
a) Modelo de Declaração Unificada;  
b) Modelo de Enquadramento de Micro e Pequeno porte;  
c) Modelo de Aceitação do Edital;  
d) Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente licitação – 
Atestado de Capacidade Técnica; 
e) Comprovação de Cadastro/Registro do(s) equipamentos ofertados na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
f)  Comprovação da Autorização de Funcionamento (AFA) da licitante perante a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
SENDO ASSIM, MANTEM-SE A DATA PARA O CERTAME. 
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Assim, considerando que a publicação do Aviso de Retificação do Edital, 

passou a constar as exigências para Habilitação dos interessados, entende-se que foi 

sanada a irregularidade apontada. 

IV - CONCLUSÃO: 

Em face o exposto opina pelo seu deferimento para incluir no Edital do 

Certame as exigências necessárias, devendo dar-se-á continuidade ao atos do Processo 

Licitatório nos termos da Lei. 

Salvo melhor juízo, este é o parecer. 

Ponte Serrada, 18 de outubro de 2021.  

 

 

ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
OAB/SC 23.051 


		2021-10-18T09:28:23-0300
	ANDRE LUIZ PANIZZI:02280233940




